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DECRETO N.° 20.459 – DE 21 DE JANEIRO DE 2019 

“Constitui o Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal n.° 
5.920, de 12 de abril de 2001, e respectivas alterações – triênio 

2019/2022” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 

   No uso de suas atribuições legais e em conformidade com o ofício 
COMUS/153/18, do Conselho Municipal de Saúde, e a Lei Municipal n.° 5.920, de 12 de 
abril de 2001, e suas respectivas alterações, 

 
   D E C R E T A: 

 
   Art. 1.° Ficam nomeados ao Conselho Municipal de Saúde, como 

representantes dos usuários, segmento dos trabalhadores de saúde e segmento do gestor e 
prestadores de serviços de saúde, os seguintes membros, seguidos de seus respectivos 

suplentes: 
 
   I – Órgãos Governamentais e Prestadores de Serviços Privados 

Conveniados ou Sem Fins Lucrativos: 
 

   a) Órgãos Governamentais: 
 

   1) Secretário Municipal de Saúde: 
   Carmem Sílvia Guariente 

 
   2) 1 (um) representante do Executivo Municipal: 
   Titular: Thiago Henrique Braz Mendes 

   Suplente: Mário Antônio Fortuna 
 

   3) 1 (um) representante do Programa Saúde da Família: 
   Titular: Aparecida Nava 

   Suplente: Éverton Sousa do Amaral 
 

   4) 1 (um) representante do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica: 
   Titular: Alexandre Cândido Alves 

   Suplente: Priscila Nogueira de Morais Cestaro 
 

   b) Prestadores de Serviços Privados Conveniados ou Sem Fins Lucrativos: 
 

   1) 1 (um) representante da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba: 
   Titular: Valdeci Teodoro Pereira 

   Suplente: Luiz Cláudio Moreira 
 
   2) 1 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Araçatuba-APAE: 
   Titular: Lúcia Helena de Souza Spadão 

   Suplente: Martha Maria Calixto Marques de Oliveira 
 

   3) 1 (um) representante dos Laboratórios de Análises Clínicas e Patológicas: 
   Titular: Marcos Roberto Ferrari Machado 

   Suplente: André Luís de Azambuja 
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   4) 1 (um) representante do Hospital Benedita Fernandes: 
   Titular: Leodete de Oliveira Guerhardt 

   Suplente: Vladimir Vitoriano da Silva 
 

   5) 1 (um) representante da Universidade Estadual Paulista – UNESP: 
   Titular: Ronald Jefferson Martins 

   Suplente: Yara Regina Bianchine Ávalos 
 
   6) 1 (um) representante do Hospital Ritinha Prates: 

    Titular: Daniele Alexandra Grizolli de Freitas 
   Suplente: Larissa Vilela Cazelato 

 
   II – Entidades dos Trabalhadores na Área da Saúde: 

 
   a) 1 (um) representante do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos e  

Serviços de Saúde de Araçatuba: 
   Titular: José Monteiro dos Santos 
   Suplente: Neusa Correia da Silva 

 
   b) 1 (um) representante da Associação Paulista de Medicina – APM - 

Araçatuba: 
   Titular: Célio Shigueo Mori 

   Suplente: Vítor Mendonça Frascino 
 

   c) 1 (um) representante da Associação de Psicologia da Alta Noroeste - 
APAN: 
   não houve indicação 

 
   d) 1 (um) representante do Sindicato Nacional dos Trabalhadores 

Aposentados, Pensionistas e Idosos de São Paulo – SINTAPI: 
   Titular: Luci de Fátima Ferreira Gallego 

   Suplente: Raildes César Porto 
 

   e) um representante da Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas – APCD 
- Regional de Araçatuba: 
   Titular: Luciano Lopes Lourenço 

   Suplente: Francisco Antônio Bertoz 
 

   f) 1 (um) representante do Conselho Regional de Medicina de São Paulo – 
CREMESP: 

   Titular: Caio Marcelo Jorge 
   Suplente: Fábio Castilho Navarro 

 
   g) 1 (um) representante do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo 
– COREN – Araçatuba: 

   Titular: Márcia Miyuko Kamikihara Oshiro 
   Suplente: Gizeli Tanny Hashimoto Zuanaze 

 
   h) 1 (um) representante do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo 

– CROSP – Araçatuba:  
   Titular: Celso Antunes Machado 

   Suplente: Gildo Matheus 
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   i) 1 (um) representante do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 
Paulo – CRF – Araçatuba: 

   Titular: Ricardo Wagner Ferrari Machado 
   Suplente: Aparecida de Fátima Michelin 

 
   j) 1 (um) representante do Conselho Regional de Fisioterapia de São Paulo – 

CREFITO-SP – Araçatuba: 
   Titular: Maurício Rufino Barbosa 
   Suplente: Kátia Valéria de Oliveira Costa 

 
   III – Entidades de Usuários dos Serviços de Saúde: 

 
   a) Sindicais: 

 
   1) 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araçatuba: 
   - a indicar 
 

   2) 1 (um) representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Araçatuba: 

   Titular: Vitória Ricarda Moreira 
   Suplente: Paulo Sérgio Pereira 

 
   3) 1 (um) representante do Sindicato do Comércio Varejista de Araçatuba: 

   Titular: Sérgio Carlos Venturoli 
   Suplente: Waldir Andrade Mendonça 
 

   4) 1 (um) representante do SINDHOSP – Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e demais Estabelecimentos 

de Serviços de Saúde do Estado de São Paulo: 
   Titular: Fábio Henrique de Sousa 

   Suplente: Gabriel Valentim Garcia de Rossi 
 

   b) Organizações não Governamentais e Clubes de Serviços: 
 
   1) 1 (um) representante da Campanha de Combate ao Câncer de 

Araçatuba: 
   Titular: Maria Teresa Brandão Marques de Oliveira 

   Suplente: Emiliane Miyamoto Zepponi 
 

   2) 1 (um) representante das Lojas Maçônicas: 
   Titular: Luís Carlos Araújo dos Santos 

   Suplente: José Vitoriano de Andrade Filho 
 
   3) 1 (um) representante do Lions Clube: 

   Titular: Plínio Gomes 
   Suplente: Elói Lourenço Filho 

 
   4) 1 (um) representante do Rotary Clube: 

   Titular: Andréia Stankiewicz 
  Suplente: Fátima Hassan Baz Lauretto 
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   5) 1 (um) representante das Associações Amigos de Bairro: 
   Titular: Carlos Roberto Guimarães Valêncio 

   Suplente: Maurício Dário 
 

   6) 1 (um) representante da Associação de Atendimento a Deficientes Físicos 
de Araçatuba: 

   Titular: Leidiane Fortuna Inada 
   Suplente: Luís Fernando Inada 
 

   7) 1 (um) representante da Associação Amorexigente de Araçatuba: 
   Titular: Maria Darci de Oliveira dos Santos 

   Suplente: Ana Cláudia Bernardes dos Santos 
 

   8) 1 (um) representante da Pastoral da Criança de Araçatuba: 
   Titular: Antônio Roberto de Oliveira 

   Suplente: Ana Lúcia Oliveira Zanon 
 
   9) 1 (um) representante da Pastoral da Saúde de Araçatuba: 

   Titular: Maria Ionice Vieira Zucon 
   Suplente: Nilza França 

 
   10) 1 (um) representante do Conselho de Pastores de Araçatuba: 

   Titular: Osório Dossi 
   Suplente: José das Neves Neto 

 
   11) 1 (um) representante da Associação de Patologias de Araçatuba: 
   Titular: Walter Francisco Barros 

   Suplente: Rubens Gil Júnior 
 

   12) 1 (um) representante de Associação Afro-descendetes: 
   Titular: Norberto Januário Pereira 

   Suplente: Therezinha Gabriel dos Santos 
 

   13) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – 
Subsecção de Araçatuba: 
   Titular: Cleber Serafim dos Santos 

   Suplente: Antônio Carlos de Paula 
 

   c) Conselhos de Bairro, Conselhos Gestores de Saúde, Conselhos Distritais: 
 

   1) 3 (três) representantes dos Conselhos Gestores de Saúde das UBSs: 
 

   1.1 Titular: Karina Hernandez Chavez 
   Suplente: a indicar 
 

   1.2 Titular: José Feliciano 
   Suplente: Heloísa Aparecida de Queiroz 

    
   1.3 Titular: Tânia Cristina de Oliveira 

   Suplente: Luciana de Oliveira Beck 
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   Art. 2.° Os membros do Conselho são investidos na função pelo prazo de 3 

(três) anos, cessando a investidura, antes desse prazo, por renúncia, destituição ou perda 
da condição original de sua indicação. 

 
   Art. 3.° Os membros do Conselho Municipal de Saúde não serão 

remunerados pelas funções e atividades desenvolvidas, as quais serão consideradas de 
relevante interesse público. 

  
   Art. 4.° Ficam convocados todos os membros titulares e suplentes, ora 
nomeados, para a sessão de posse do Conselho que se dará no dia 31 de janeiro de 

2019, às 18h, no auditório da Prefeitura Municipal de Araçatuba. 
 

   Art. 5.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 21 de janeiro de 2019, 110 anos 
da Fundação de Araçatuba e 96 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
 
 

 
MARIA CRISTINA DOMINGUES 

Respondendo pela Secretaria Municipal de Participação Cidadã 
 

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito, nesta data. 

 
 
 

VALDIVINO DOS SANTOS SOUZA LIMA 
Dirigente Administrativo do Serviço de Elaboração dos Atos Oficiais 

 


